
Ofício nº 1.127  (SF)                                   Brasília, em 6 de julho de 2011. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Eduardo Gomes 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado nº 228, de 2010, de autoria do Senador Gim Argello, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Acrescenta inciso IX ao art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir entre as incumbências  dos  

estabelecimentos de ensino a promoção de ambiente escolar seguro e a adoção de 

estratégias de prevenção e combate ao bullying”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Acrescenta inciso IX ao art. 12 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), para incluir entre 

as incumbências  dos  estabelecimentos de 

ensino a promoção de ambiente escolar seguro e 

a adoção de estratégias de prevenção e combate 

ao bullying. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 12. ..................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

IX – promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de 

prevenção e combate a práticas de  intimidação e agressão recorrentes entre 

os integrantes da comunidade escolar, conhecidas como bullying.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em           de                         de 2011. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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